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Justificativa de Contratação Integrada ou Semi Integrada 
 
 

 

Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DE CORONEL 
VIVIDA - PRIORIDADE 92  
 
Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com 
a justificativa abaixo: 
(  ) empreitada por preço unitário 
(X) empreitada por preço global 
(x) empreitada integral 
(x) contratação por tarefa 
(x) contratação integrada 
(x) contratação semi-integrada 
(x) fornecimento e prestação de serviço associado 
A empreitada por preço global contrata a execução da obra por preço certo e total. O 
parcelamento do objeto é impraticável, uma vez que os serviços a serem realizados 
são correlacionados, sendo inviável administrativa e financeiramente seu 
parcelamento, além do controle e do gerenciamento dos referidos serviços que, 
sendo executado de modo global, diminui os riscos de execução errônea e/ ou perda 
de garantia dos serviços executados por outra empresa. 
 
Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o 
Projeto Básico (x) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas 
relevantes dos serviços relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do 
Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos 
no documento abaixo identificado: 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o 
Projeto Básico (x) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas 
relevantes dos serviços relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
 

Coronel Vivida, 28 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 
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